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Excelentíssima Senhora Conselheira Presidente, 

 

 

 

Por motivo de foro íntimo, declaro-me suspeito para atuar no 

processo mencionado à epígrafe, nos termos do artigo 132 do Regimento Interno 

desta Corte, razão pela qual solicito a Vossa Excelência seja determinada a 

redistribuição dos autos.  

 

 

Tribunal de Contas, em ___/___/ 2014. 

 

 

Conselheiro Wanderley Ávila 

Relator 

 


